
1 de 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

Aquisição de Acordeons 36/2026
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes Pregão eletrônico

Aquisição de 06 (seis) acordeons

Aquisição de Acordeons – Emenda Impositiva nº 238/2025

 

1. OBJETO
Aquisição de , novos, destinados à 06 (seis) acordeons (gaita de teclado – 80 baixos) EMAET –

, no âmbito da Secretaria de Município da Educação –Escola Municipal de Artes Eduardo Trevisan
SMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado nos termos da
Lei nº 14.133/2021, visando atender à demanda pedagógica da EMAET, com recursos oriundos da 

, de autoria do Vereador Valdir Oliveira de Oliveira, no valor de R$Emenda Impositiva nº 238/2025
50.000,00.

Trata-se de aquisição de , com padrões de desempenho e qualidade objetivamentebens comuns
definidos no mercado, sendo adequada a adoção da modalidade , com critério depregão eletrônico
julgamento pelo menor preço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução consiste na aquisição de acordeons novos, de padrão intermediário, adequados ao uso
educacional contínuo, incluindo acessórios básicos para transporte e conservação, garantindo
qualidade, durabilidade e plena funcionalidade.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
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ACORDEON (GAITA DE TECLADO – 80 BAIXOS – PADRÃO INTERMEDIÁRIO)

Características Gerais:

Tipo: Acordeon de teclado (piano)
Estado: novo, sem uso, em perfeito funcionamento
Aplicação: uso educacional e apresentações musicais
Afinação: padrão internacional (Dó – C)

Configuração Musical:

37 teclas padrão piano
Comprimento do teclado: aproximadamente 45 cm
80 baixos
Sistema de vozes: mínimo 3 vozes
Registros da mão direita: mínimo de 5 e máximo de 7
Registros da mão esquerda: mínimo de 2

Características Construtivas:

Palhetas: aço inoxidável ou aço especial temperado
Estrutura: madeira de boa qualidade (madeira nobre ou equivalente)
Fole: reforçado, com alta vedação e durabilidade
Revestimento do fole: linho, couro ou material sintético de alta resistência
Cantoneiras externas do fole: metálicas
Acabamento externo: resistente ao uso contínuo em ambiente escolar

Ergonomia e Usabilidade:

Correias de ombro ajustáveis e acolchoadas
Correia de mão ajustável
Teclado com resposta leve e precisa
Baixos com acionamento confortável
Peso aproximado do instrumento: entre 8 kg e 11 kg

Acessórios Obrigatórios:

Case rígido, estojo ou mochila acolchoada para transporte
Proteção interna adequada contra impactos
Manual do fabricante (quando disponível)

Garantia:

Garantia mínima de 12 (doze) meses

4.1 Cláusula de Equivalência

Serão aceitos produtos  às especificações descritas, desde queequivalentes ou superiores
comprovada, por meio de documentação técnica, a compatibilidade ou superioridade em desempenho,
qualidade e durabilidade.

4.2 Exigência de Qualidade e Padrão de Mercado
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Os instrumentos deverão ser provenientes de fabricante com atuação consolidada no mercado
nacional ou internacional de instrumentos musicais, apresentando padrão intermediário compatível
com uso educacional contínuo, bem como assistência técnica ou rede autorizada disponível no
território nacional.

4.3 Comprovação das especificações técnicas

A licitante vencedora deverá apresentar catálogo técnico, ficha do fabricante, manual ou documento
equivalente que comprove o atendimento das especificações exigidas neste Termo de Referência,
podendo a Administração promover diligências para verificação da compatibilidade do produto ofertado.

Serão aceitos documentos em meio digital, desde que possibilitem a adequada identificação das
características técnicas do produto ofertado.

5. QUANTIDADE
06 (seis) unidades

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Valor total estimado: R$ 48.810,00, conforme pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores
especializados e demais parâmetros de preços admitidos pela Lei nº 14.133/2021

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o de , desde que atendidas integralmente asmenor preço global do item
especificações técnicas estabelecidas.

8. RECEBIMENTO DO OBJETO
Recebimento provisório: no ato da entrega, para verificação de quantidade e integridade.

Recebimento definitivo: em até 10 (dez) dias, após conferência técnica.

Serão recusados produtos que:

Não atendam às especificações;
Apresentem defeitos;
Estejam em desacordo com a proposta.

9. GARANTIA
Garantia mínima de 12 (doze) meses.

A garantia deverá abranger assistência técnica, substituição de peças defeituosas e correção de vícios
de fabricação, sem ônus para a Administração

10. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO.
A entrega será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota de
empenho, que será enviada via e-mail cadastrado na proposta. Na contagem do prazo estabelecido
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excluir-se-á o dia do recebimento e incluir-se-á o do limite para entrega, e considerar-se-ão os dias
consecutivos.

Endereço para entrega: Almoxarifado Central, situado na BR 158 n° 545 b – Bairro Boi Morto - Santa
Maria, das 07h30min até as 11h30min, CEP: 97030 – 660 (entre os trevos dos quartéis do boi morto,
em frente a Agropecuária Boa Safra), telefone (55) 3174-1530 e-mail: almoxarifadocentral.
pmsm@gmail.com.

O transporte dos itens até o local de entrega será de ,inteira responsabilidade do fornecedor
incluindo custos com frete, carga, descarga e demais despesas necessárias para a correta entrega dos
produtos.

Fica estabelecido que a Administração Municipal não será responsável pelo descarregamento
, sendo essa atividade de responsabilidadedos itens no local indicado neste Termo de Referência

exclusiva da empresa contratada

O pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento definitivo do
objeto e atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato.

A inobservância de quaisquer especificidades constantes neste Termo de Referência que estiver em
desconformidade com a solicitação, confere ao contratante o poder de não receber ou devolver o
produto sem qualquer ônus ao mesmo.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.
Solicitar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.
Enviar o empenho via e-mail institucional pré-cadastrado na proposta ao contratado para que seja
entregue o produto dentro do prazo estipulado.
Conferir os elementos, avaliar a qualidade do objeto e acompanhar a entrega, no prazo estipulado neste
Termo de Referência;
Rejeitar, no todo ou em parte, o material que for entregue fora das especificações solicitadas;
Solicitar a troca, o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela Contratada;
Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas;
Efetuar os pagamentos a Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos.

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de referência.
Entregar o produto no prazo e local estipulado pela contratante.
Na hipótese de entrega de material em desconformidade com as especificações exigidas, a empresa
deverá promover a substituição imediata do produto, sem ônus para o Município
Trocar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, durante o
procedimento de entrega do objeto, os elementos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
Assumir todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste Termo;
Após a convocação, firmar o contrato no prazo máximo estabelecido, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste Termo de Referência;
Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avençadas;
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos
objetos;
Os produtos devem ser entregues nos locais indicados sem custo de frete.
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Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria da Educação, cujas reclamações se obriga
manifestar-se e atender prontamente;

12.1- Validade e Condições.

Os acordeons deverão ser novos, entregues acompanhados de documento fiscal a qual deve
possuir a , estarem adequadamente embalados de forma anumeração da nota de empenho

 preservar suas características originais, devendo ser identificado com informações precisas,
 corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade,

 quantidade, composição, prazo de garantia e origem.

13- FISCAL DO CONTRATO.
A fiscalização da contratação será exercida por servidor formalmente designado pela Secretaria de Município da
Educação, nos termos da legislação vigente

14. PENALIDADES

O descumprimento das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das sanções

administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados o contraditório e

a ampla defesa.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
Aplica-se à presente contratação a Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Esta equipe de planejamento declara viável a contratação

 

 

 

 

JEAN ALEXANDRE PEZZINI
Superintendente

 Assinou eletronicamente em 20/05/2026 às 09:48:32.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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